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Ofício n.º 1699/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 660/2025 ( 0378959/CMM), apresentada pelo

Vereador Janderson Flávio Mantovani, que solicita a possibilidade de criação de um hub, em
prédio público do Município, contendo um representante de cada secretaria do Poder Executivo,
com a finalidade de atender a população em um só lugar para esclarecimento de dúvidas, bem
como acelerar processos, tais como licenciamento de empresas e outros, firmando convênios
com órgãos correlatos à liberação de licenciamento, tais como Corpo de Bombeiros e outros
para atuação no mesmo local; a Secretaria Municipal de Fazenda - Sefaz informa que a Diretoria
de Fiscalização iniciou, em relação aos procedimentos de liberação de laudos, licenciamentos e
alvarás, a revisão de todos os fluxos de trabalho a fim de desburocratizar e trazer maior agilidade
na expedição de licenciamentos.

Em um segundo momento, a Sefaz analisará novas soluções para outras
demandas.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 21/05/2025, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
21/05/2025, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5924718 e o código CRC 552AD86F.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000004500-7 SEI nº 5924718
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